
Prefeitura Munqial dél Serra 

LEI N9 995/86 

o PREFEITO MtJNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPtRI'l'O SANTO usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SE! 
RA, deoretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à MITRA ARQUID! 
OCESANA DE VITÕRIA, A àrea de terreno com 1.200,00Mª, 

frente para a Rua •a• e •e•, situado no Bairro André Car 
loni I, com a finalidade de construção de um Templo da 
Igreja católica. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rev~ 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 23 de Abril de 1986. 
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